
ANEXO II Á ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA AF2

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.А.

ESTATUTO SOCIAL DA AF2 INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO.

Cláusula Primeira: AF2 INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., é uma

sociedade anônima de capital fechado, que se regerá pelo presente estatuto e

pela legislação aplicável.

Cláusula Segunda: A Companhia tem sede na cidade de Campinas, Estado

de São Paulo, na Rua Jose de Alencar nº 707, 2º andar, Conjunto 15, no Bairro

Centro, CЕР 13.013-040 e pode, por deliberação da Assembleia Geral de

Acionistas, abrir, manter e fechar filiais, escritórios, em qualquer parte do

território nacional ou no exterior.

Cláusula Terceira: A Companhia tem por objeto social:

a) A participação no capital social de outras empresas na condição de

acionista ou quotista;

b) A concentração de investimentos em negócios empresariais de interesse

dos sócios, em nome da sociedade, ou em parceria com outros

empreendedores;

c) A administração de bens e direitos próprios;

d) A incorporação de empreendimentos imobiliários;

e) A administração de bens e direitos de terceiros; e
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f) Compra e venda de imóveis próprios.

Cláusula Quarta: A Companhia iniciará suas atividades na presente data,

sendo que seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CAPÍTULO II

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Cláusula Quinta: O capital social, subscrito é de R$800.000,00(Oitocentos

Mil Reais), dividido em 800.000(Oitocentas Mil) de ações ordinárias, todas

nominativas, escriturais, sem valor nominal, resgatáveis e com direito a voto, a

serem integralizadas em moeda corrente nacional da seguinte maneira:

a) Realização, como entrada, de 10% (dez por cento) no mínimo, do preço

de emissão das ações subscritas em dinheiro; (conforme artigo 80 da

Lei nº 6.404/76);

b) O restante no prazo de 24(Vinte e Quatro) meses a partir a assinatura

deste instrumento.

Parágrafo Primeiro: O acionista que não integralizar as ações subscritas, na

forma do boletim de subscrição, ficará constituído, de pleno direito, em mora,

devendo pagar à Companhia juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração,

contados do 1º dia do não cumprimento da obrigação, correção monetária na

forma admitida em lei mais multa equivalente a 10% (dez por cento ) do valor

em atraso e não integralizado.

Parágrafo Segundo: A cada ação ordinária corresponderá a um voto nas

deliberações das Assembleias Gerais dos Acionistas.

Parágrafo Terceiro: Os acionistas possuem preferência para a subscricção de



Parágrafo Quarto: As ações são indivisíveis perante a Companhia e cada

ação ordinária, isoladamente, dá direito a 01 (um) voto nas Assembleias

Gerais.

CAPÍTULO III

DA ASSEMBLEIA GERAL

Cláusula Sexta: Os acionistas reunir-se-ão em assembleia geral

ordinariamente nos 04(quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de

cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que necessário,

observadas em sua convocação, instalação e deliberações, as disposições

legais aplicáveis e o presente estatuto social.

Cláusula Sétima: Sem prejuízo das formalidades e convocação previstas na

legislação aplicável, as assembleias gerais serão convocadas por qualquer

Diretor, mediante envio de comunicação escrita a todos os acionistas, com

antecedência mínima de 8(oito) dias, devendo constar a data, o horário e os

assuntos que constarão da ordem do dia da reunião, acompanhada de todos

os documentos que devam ser analisados ou aprovados na assembleia geral a

ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem

tomadas.

Cláusula Oitava: As deliberações das assembleias gerais tomadas por

Acionistas detentores de pelo menos 51% (cinquenta e um por cento) do

capital social da Companhia, respeitando matérias que requerem quórum

qualificado, conforme previsto na legislação aplicável.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
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Cláusula Nona: A administração da Companhia será exercida pela Diretoria,

órgão que terá as atribuições conferidas por lei e pelo Estatuto Social, estando

os Diretores dispensados de oferecer garantia para o exercício de suas

funções.

Parágrafo Primeiro: Os membros da Diretoria serão investidos em seus

respectivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse lavrados no

livro mantido pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus

respectivos cargos até a posse de seus sucessores.

Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral fixará o montante global da

remuneração dos membros da Diretoria, cuja distribuição interna se fará pelos

Diretores, em atenção aos critérios fixados no caput do artigo 152 da Lei nº

6.404/76.

Cláusula Décima: A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e até

03(três) Diretores, sem designação específica, acionistas ou não, residentes no

País, eleitos pela Assembleia Geral, e por este órgão destituíveis a qualquer

tempo, com prazo de mandato indeterminado ou por 3 (três) anos, permitida а

reeleição.

Parágrafo Primeiro: Ocorrendo vacância de cargo de Diretor, ou impedimento

do titular, caberá à Assembleia Geral eleger o novo Diretor ou designar

substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo da gestão e os respectivos

vencimentos.

Ο

Parágrafo Segundo: Compete à Diretoria exercer as atribuições que a Lei e o

Estatuto Social lhe conferirem para a prática dos atos necessários ao

funcionamento regular da Companhia.

Parágrafo Terceiro: No desempenho de suas funções, os Diretores deverão

considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo as expetativas e os
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efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes fatores

relacionados à Companhia e às suas subsidiarias e controladas; os acionistas,

os empregados ativos, os fornecedores, consumidores e demais credores, bem

como a comunidade e o meio ambiente local e global.

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo das atribuições e competências em lei, neste

Estatuto Social, no Acordo de Acionistas, se existente, bem como as

deliberações da Assembleia Geral, compete à Diretoria administrar e gerir os

negócios da Companhia, podendo realizar todos os atos necessários ou

convenientes a este propósito, com exceção daqueles dispostos na lei no

presente Estatuto Social ou no Acordo de Acionistas, se houver.

Parágrafo Quinto: A Diretoria poderá, ainda, designar um dos seus membros

para representar a Companhia em atos e operações no País ou no Exterior, ou

constituir um procurador apenas para a prática de ato específico, devendo a

ata que contiver a resolução de Diretoria ser arquivada na Junta Comercial, se

necessário.

Parágrafo Sexto: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, sendo que a

convocação cabe a qualquer Diretor, que também presidirá a reunião e irá

escolher um ou mais secretários.

Parágrafo Sétimo: A reunião instalar-se-á com a presença de no mínimo de 2

(dois) Diretores e as atas das reuniões com as deliberações da Diretoria serão

registradas em livro próprio.

e

Parágrafo Oitavo: A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa

passivamente, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federais,

estaduais e municipais, recebimento de citações e intimações, compra e venda

de ativos, a assinatura e endosso de letras de câmbio, de cheques, de ordens

de pagamentos, de notas promissórias, de letras de câmbio, abertura de contas

bancárias, aceitação de duplicatas, assinatura de contratos em geral, escrituras
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públicas ou instrumentos particulares, quaisquer outros documentos ou atos

que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que

exonerem a Companhia de obrigações para com terceiros, incumbirão e serão

obrigatoriamente praticados pela Companhia representada:

a) Por qualquer Diretor, isoladamente; ou

b) Por 1 (um) procurador isoladamente, que tenha sido nomeado por 1

(um) Diretor isoladamente, com poderes específicos e observada

Cláusula Décima Primeira abaixo, respeitados os limites da

procuração.

Cláusula Décima Primeira: As procurações outorgadas pela Companhia o

serão sempre mediante assinatura de 1 (um) Diretor e devem mencionar

expressamente os poderes conferidos, sendo que, com exceção daquelas para

fins judiciais, deverão ter período de validade determinado.

Parágrafo Único: Na ausência de determinação de período de validade de

procurações outorgadas pela Companhia, presumir-se-á que foram outorgadas

pelo prazo de 1 (um) ano.

Cláusula Décima Segunda: São expressamente vedados, sendo ineficazes e

inoperantes com relação à Companhia e terceiros, os atos de qualquer

acionista, diretor, administrador, procurador ou funcionário que envolvam a

Companhia em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao

objeto social, salvo se prévia e expressamente autorizado por deliberação da

Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Cláusula Décima Primeira: O Conselho Fiscal, com as atribuições e poderes

no Capítulo XIII da lei de nº 6.404/76, funcionarão em caráter não permanente
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e somente instalado a pedido de acionistas, conforme o que faculta o artigo

161 da L.ei de nº 6.404/76 (conforme alterada), sendo composto por 03 (três)

membros. À Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal caberá fixar

respectiva remuneração.

a

CAPÍTULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADO.

Cláusula Décima Quarta: O exercício social terá a duração de um ano,

terminará no último dia do mês de dezembro de cada ano.

e

Cláusula Décima Quinta: Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará

elaborar, com base na escrituração mercantil da Companhia, as

demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do

patrimônio da Companhiae as mutações ocorridas no exercício,

consubstanciados no balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou

prejuízos acumulados, demonstração do resultado do exercício, demonstração

dos fluxos de caixa e demonstração do valor adicionado, simultaneamente em

moeda corrente nacional.

Parágrafo Único: A Diretoria poderá determinar o levantamento de balanço

semestral ou, respeitados os preceitos legais, em períodos menores, e aprovar

a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares com base nos lucros

apurados.

Cláusula Décima Sexta: Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de

qualquer participação, eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o

imposto de renda.

deste artigo, destinar-se-á:
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a) 5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por

cento) do capital social integralizado;

b) Do saldo do Lucro Líquido do exercício, obtido após a dedução de que

trata a alínea "a" deste parágrafo, ajustado na forma do artigo 202 da lei

n° 6.404/76, destinar-se-ão 25% (vinte e cinco por cento), para

pagamento de dividendo mínimo obrigatório a todos os seus acionistas.

Parágrafo Segundo: O saldo remanescente, após atendidas as disposições

legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas,

observada a Lei nº 6.404/76.

CAPÍTULO VII

DA LIQUIDAÇÃO

Cláusula Décima Sétima: A Companhia entrará em liquidação nos casos

previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, e se

extinguirá pelo encerramento da liquidação.

Parágrafo Único: A Diretoria nomeará o liquidante, e as formas e diretrizes a

seguir e fixará os seus honorários.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula Décima Oitava: Os casos omissos as hipóteses não previstas no

Estatuto regem-se pelas disposições legais vigentes.

Cláusula Décima Nona: Fica eleito o foro de Campinas, Estado de São Paulo,

como competente para conhecer e julgar qualquer questão ou causa que,
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direta ou indiretamente, derivem da celebração deste estatuto social ou da

aplicação de seus preceitos.

Campinas-SP, 22 de Agosto de 2022.

Mesa:

Alessandro Mantovi Furlan

Advogado:

W
DrJamil Haddad Júnior

OAB N° 218.743-SP

Adriano Mantovi Furlan
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